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Processo nº 217/2016 

Juiz-Árbitro: Conselheiro Fernandes Magalhães 

RESUMO DA DECISÃO ARBITRAL 

 

1. O reclamante tem a obrigação de pagar à reclamada a quantia correspondente ao 

consumo real de eletricidade que fez, tendo-se em conta os acertos efetuados na 

última fatura emitida (fatura de acerto). 

 

2. Já que os contratos têm de ser pontualmente cumpridos, como se preceitua no art.º 

406 C. Civil. 

 

3. Isto é, ponto por ponto. 

 

Por tudo o exposto, e sem necessidade de outras considerações, se decide declarar que o 

reclamante X tem de pagar à reclamada Y a quantia de €68,60, em 4 prestações mensais e 

sucessivas, sendo as três primeiras de €17,00 e a última de €17,60. 

 


